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"Uma palavra contundente é 

algo que pode matar ou humilhar, 

sem que se sujem as mãos. Uma 

das grandes alegrias da vida é 

humilhar seus semelhantes." 

Pierre Desproges 
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ABSTRACT 

T he objectives of this research were to identify and to determine the mam 

elements presents in actions developed by the company classified as corporate social 

responsibility as well as the company' s speech and relation with their employees1 in Fumas' 

productive units. In the base theoretician-empiricist, were analyzed the aspects concerning to 

the social management considering the postindustrial societal model, as to the social 

responsibility and the moral siege aspect present in the internaI company' s relations. The 

method that characterizes this research is the case study of a mixing economy company 

considered as prominence in the industrial scene of the country, from the verification of its 

organizational climate. The data had been gotten by direct comment and by semi

structuralized interviews, carried through with workers belonging to diverse hierarchic 

organization' s studied leveIs, involved with social practices and their organization, having 

relationship to the employees. The analysis was description-qualitative formo The collected 

data disclose to the existence of accords and dissonances between the social responsibility 

practical, the moral siege and the speech presented by this company. The main objective of 

the study was to extend the agreement concerning to the social responsibility, as well as the 

moral siege practiced by the company, having as reference their integrant' s perceptions, 

considering both the current economic and social rationalities that establish a new mo dei of 

relationship between State, companies under its protection and the civil society. 

1 Were considered as employees people that have direct employment relation with the company, 

besides people having labor relations with another company working on Furnas' operational units. 

Trainees also were considered as employees. 
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RESUMO 

Os objetivos desta pesquisa foram identificar e determinar os principais 

elementos presentes no desenvolvimento de ações classificadas como de responsabilidade 

social e o discurso e prática nas relações com os empregados l em unidades produtivas de 

Fumas_ Na base teórico-empírica, foram analisados os aspectos referentes à gestão social sob 

o modelo societal pós-industrial, à responsabilidade social e ao assédio moral como aspecto 

focado das relações intemas_ O método que caracteriza esta pesquisa é o do estudo de caso 

sobre uma empresa de economia mista de destaque no cenário industrial do país, a partir da 

verificação do seu clima organizacional. Os dados foram obtidos mediante observação direta 

e por meio de entrevistas semi-estruturadas, realizadas com trabalhadores de diversos níveis 

hierárquicos da organização estudada envolvidos na condução e organização de práticas 

sociais ligadas ao seu corpo funcional. A análise foi efetuada de forma descritivo-qualitativa. 

Os dados coletados revelam a existência de consonâncias e dissonâncias entre a prática da 

responsabilidade social, o assédio moral e o discurso apresentado por esta organização. O 

objetivo maior do estudo foi ampliar o entendimento acerca da responsabilidade social e do 

assédio moral praticado por ela, tendo como referência a visão de seus integrantes, dentro das 

atuais racionalidades econômica e social que estabelecem um novo modelo de relacionamento 

entre Estado, empresas sob sua égide e a sociedade civil. 

1. Aqui entendidos como todo funcionário efetivo, ou seja, que tenha relação empregatícia direta com Fumas, e 

todo trabalhador de outra empresa mas que esteja prestando serviços a Fumas no interior de qualquer de suas 

unidades operacionais. Estagiários também serão considerados empregados para efeito deste trabalho. 
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1. INTRODUÇÃO 

A empresa não deve se preocupar com nada que não seja sua função principal, ou 

seja, se produz resultado positivo para seus acionistas e paga seus impostos, já está 

contribuindo suficientemente para a sociedade, segundo Friedman (apud Galbraith, 1982). 

~ (2002), entretanto, conclui que a noção de atividade empresarial envolve uma 

dimensão de responsabilidade para com toda a cadeia produtiva da empresa, além da 

comunidade, do ambiente e da sociedade como um todo. 

Estas duas opiniões sobre a relação empresa/sociedade traduzem, claramente, as 

posições contraditórias que permeiam este tema e as conseqüências destas contradições no 

nível do engajamento das empresas em torno de ações sociais diretas. O beneficio social, a 

partir de decisões empresariais conscientes, ou a preocupação com o fim ou a diminuição dos 

danos causados à sociedade por um modelo qualquer de produção empregado tornar-se-ão 

evidências da visão empresarial assumida, menos ou mais, abrangentes, quanto ao seu papel 

como elemento fundamental da composição social a que todos estão intrinsecamente ligados. 

Friedman, no limiar do novo milênio, expõe de forma inequívoca a posição de que o Estado é 

o responsável por todas as questões sociais a partir da contribuição financeira que impõe a 

toda sociedade. Já a segunda visão faz surgir o conceito de cidadania empresarial que pode 

ser entendida como uma relação de direitos e deveres entre empresas e seu universo 

relacional, tratando-se de um conceito multifacetado, que aproxima os diversos interesses 

envolvidos: os do negócio e dos agentes desejosos do seu sucesso com os da sociedade numa 

visão global, genérica. 

A cidadania empresarial, portanto, pode ser vista numa escala de valores, segundo 

Mcintosh (2001:XVIIl), "como um contínuo que se estende desde a ' cidadania mínima' em 

um extremo, consistindo no simples cumprimento às leis que governam a operação da 

empresa e nada mais, até um complexo relacionamento de direitos e responsabilidades 

interligados, no outro extremo, entre uma corporação e seus consumidores, que se tornou 

parte integral do funcionamento da empresa. Em outras palavras, é possível ser um cidadão 

corporativo a partir do simples cumprimento da legislação; mas cidadania plena significa que 
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a cidadania corporativa precisa se tornar uma prioridade estratégica"l. É curioso que este 

autor coloque um limite inferior bem dimensionado (a regulação legal positiva) e que 

continue com este dimensionamento para o limite superior daquele intervalo, ou seja, os 

consumidores. Curioso por esperar-se que uma definição que traga em seu escopo um 

conceito de vasta amplitude como o da cidadania não expanda suas fronteiras superiores para 

além de um pequeno segmento da sociedade que tenha relação direta com os produtos de uma 

determinada organização (seus consumidores diretos ou potenciais). Esta amplitude deveria 

atingir a sociedade que, de alguma forma, seja afetada pelo processo produtivo desta 

organização, pois, é exatamente nesta relação que surgirão os aspectos que influenciarão a 

comunidade em que estes agentes estiverem inseridos, seja quanto ao processo produtivo 

propriamente dito, seja quanto aos trabalhadores que emprega diretamente, seja quanto às 

suas famílias, seja quanto aos outros negócios criados em seu entorno. 

Assim sendo, é possível defender o caráter normativo da responsabilidade social - o 

cumprimento das leis como base desta nova relação - e, ao mesmo tempo, defender a 

individualização das prioridades e ações de cada organização em função da sua cultura 

organizacional, do país em que estiver atuando, da época, das necessidades de cada agente 

interessado no sucesso do empreendimento e das expectativas da sociedade quanto ao 

exercício da cidadania. Isto porque, a responsabilidade social, segundo a Fundação para o 

Prêmio Nacional da Qualidade (FPNQ, 2001: 13), "pressupõe o reconhecimento da 

comunidade e da sociedade como partes interessadas da organização, com necessidades que 

precisam ser atendidas", significando ainda, "a responsabilidade pública, ou seja, o 

cumprimento e a superação das obrigações legais decorrentes das próprias atividades e 

produtos da organização. Por outro lado, é também o exercício da sua consciência moral e 

cívica, advinda da ampla compreensão do papel da organização no desenvolvimento da 

sociedade. Trata-se, portanto, do conceito de cidadania aplicado às organizações". 

Essa tentativa de estabelecimento de uma nova ordem nas relações sociais pode ser 

vista como a emergência de um novo paradigma nos negócios (RA Y apud Vergara e Branco, 

2001). A mudança de paradigma pode então ser considerada sob o enfoque utilizado por 

Kuhn (1982), que vincula a tal expressão, mudanças ocorridas no campo científico a partir 

da troca de pressupostos e teorias até então aceitos, por outros que se enquadrem melhor no 

1 Este trabalho fará uso do subjetivismo crítico para analisar se Fumas utiliza-se deste conceito como balizador 
de suas práticas. 
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contexto de uma nova maneira de explicar a realidade. Estaríamos, portanto, vivenciando 

uma transição paradigmática? 

Segundo Santos (2001: 15), "os paradigmas socioculturais nascem, desenvolvem-se e 

morrem. Ao contrário do que se passa com a morte dos indivíduos, a morte de um dado 

paradigma traz dentro de si o paradigma que lhe há de suceder. [ ... ] O que nasce é 

incomensurável com o que morre, não havendo, pois, nem ressurreição nem reencarnação". 

Trata-se de um processo evolutivo, contínuo, no qual o novo tem raízes no velho e 

que, portanto, ao fazer-se o des-pensar acaba-se por identificar o antigo como início do novo? 

Ou exige-se neste processo de transição uma ruptura das contemporâneas visões isolando-se 

das toadas que embalam a segurança do conhecimento acomodado? A idéia, portanto, de 

responsabilidade social aparece num momento em que o capitalismo se esgota como única 

alternativa para as questões vitais para a continuidade da própria vida em nosso planeta. 

Neste limiar do surgimento de uma nova ordem nas relações sociais encontramos as 

organizações e os homens, componentes de sua força produtiva, tentando um diálogo nem 

sempre inteligível dado à distância entre seus interesses e capacidades críticas do contexto a 

que estão atados. Exige-se um comportamento socialmente responsável e solidário, nesta 

nova ordem, com as aflições emergentes relacionadas com a qualidade de vida em nosso 

planeta, com as imensas distorções econômicas que permeiam todos os grupos sociais 

encontrados, com a autosustentabilidade dos projetos produtivos, com uma regulação 

universal que garanta um nivelamento social mínimo para os diferentes povos que por aqui 

coexistem. 

Com questões tão abrangentes e de apelo global é comum que outras "menore~~3jam 
'-~----

esquecidas ou deixadas de lado por algum tempo com a justificativa de que coisas mais sérias 

devam ser contempladas prioritariamente. A Teoria do Caos surgiu em boa hora para mostrar 

que pequenas causas podem gerar grandes conseqüências pelo fato de que se observa, de 

~) alguma forma, inter-relacionamentos entre tudo em torno da existência. Assim sendo, torna

se vital, para qualquer tipo de organização, olhar para seu ambiente interno buscando analisar 

í sua estrutura funcional, a qualidade da sua rede de relacionamentos, seu clima organizacional, 

seus valores, suas crenças, com o objetivo de conseguir condições mínimas para enfrentar um 

mercado a cada dia mais seletivo e cruel com os menos preparados, necessitando também, 

desta forma, um olhar permanente para seu ambiente externo conectando-os a partir dum 

processo analítico que envolva: seus aspectos organizacionais positivos com possíveis 

" \ 
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oportunidades mercadológicas; seus aspectos organizacionais negativos com possíveis 

ameaças mercadológicas; e as possíveis combinações entre eles_ 

Segundo Neto & Froes (2001 :3) esta nova ordem nas relações sociais tem as seguintes 

características: 

• Predomínio da ação comunitária sobre a ação estatal e empresarial; 

• Mudanças profundas nas relações do cidadão com o governo; 

• Surgimento de uma nova concepção de Estado; 

• Substituição da prevalência dos interesses corporativos pela hegemonia do 

interesse social; 

• Surgimento de novas instituições sociais; 

• Diminuição da influência da burocracia estatal e aumento da influência das 

entidades comunitárias; 

• Abertura de novos canais de reivindicações sociais; e 

• Emergência de redes de solidariedade social. 

Essa mudança de modelo também é apontada por Vergara e Branco (2001:22) ao 

afirmarem que: 

! 
"entende-se por empresa humanizada aquela que, voltada para seus 

funcionários e/ou para o ambiente, agrega outros valores que não somente a 
maximização do retomo aos acionistas_ Neste sentido, são mencionadas 
empresas que, no âmbito interno, promovem a melhoria da qualidade de vida 
e do trabalho, visando a construção de relações mais democráticas e justas, 
mitigam as desigualdades e diferenças de raça, sexo ou credo, além de 
contribuírem para o desenvolvimento e crescimento das pessoas_ Ao 
focalizar o ambiente, as ações destas empresas buscam a eliminação de 
desequilíbrios ecológicos, a superação de injustiças, o apoio a atividades 
comunitárias, enfim, o que se convencionou chamar de exercício da 
cidadania corporativa"_ 

Portanto, a cidadania corporativa, como desdobramento direto da responsabilidade 

social assumida pela nova organização, exige que se reconheça a importância da qualidade 

das diversas relações que surgem em seu ambiente considerando como propositura inicial a 

relação profissional: relações interpessoais, relações hierárquicas, relações afetivas (muito 

comum em países latinos dado a características especiais dessas culturas)_ 



EBAPE-FGV RESPONSABlUDADE SOCIAL SOB A ÓTICA DO ASSÉDIO MORAL 12 

Surge então, neste contexto, um tema antigo, mas de recente abordagem: o assédio 

moral. Este vem ganhando importância nesta nova ordem relacional social uma vez que se 

verificou que a sua não observação o exclui de possíveis causas de conflitos internos com 

repercussões diretas no desempenho global da organização. 

"A expressão, ao passar à linguagem corrente, terminou por englobar outros 
problemas que talvez não decorram, no sentido clínico do termo, do assédio 
moral, mas que expressam um mal-estar mais geral das empresas, que é 
importante analisar. É preciso colocar esta problemática ao lado de outras 
formas de sofrimento no trabalho e, em particular, dos atentados à dignidade 
dos trabalhadores. Também é preciso recolocar a violência no trabalho num 
contexto mais geral de violência da nossa sociedade, seja nas periferias 
urbanas, seja nas escolas ou famílias, pois todas estas violências interagem" 
(HIRIGOYEN, 2002: 10). 

Este trabalho tem como finalidade, portanto, olhar a responsabilidade social de uma 

organização sob o foco da sua atuação direta na criação e manutenção de um ambiente sadio e 

propício à atuação profissional. Esta atuação será observada pelo viés do assédio moral e 

tentará responder às seguintes questões: 

a) O modelo de gerencial leva em consideração a opinião do seu corpo funcional 
quanto à efetividade, ou seja, o grau de contribuição e mudança promovidas pelas 
ações organizacionais? 

b) Houve mudança no clima organizacional decorrente da atuação social da 
organização? 

c) Que ações a empresa têm descritas para a percepção do assédio moral, seu 
tratamento quando identificado e o que faz para evitá-lo no seu ambiente interno? 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 TEORIA cRÍncA 

A expressão Teoria Crítica foi criada por Horkheimer (1983) a fim de 

contrastar, criticamente, com o que ele chamou de teoria tradicional de base cartesiana. "O 

termo crítica deve ser entendido como uma crítica dialética da economia política mais do que 

no sentido idealista da razão pura" (TENÓRIO, 2000:36). 

' 'No sentido usual da pesquisa, teoria equivale a uma sinopse de proposições 
de um campo especializado, ligadas a tal modo entre si que se poderiam 
deduzir de algumas dessas teorias todas as demais. Quanto menor for o 
número dos princípios mais elevados, em relação às conclusões, tanto mais 
perfeita será a teoria. Sua validade real reside na consonância das proposições 
deduzidas com os fatos ocorridos ( .. . ). Teoria é o saber acumulado de tal 
forma que permita ser este utilizado na caracterização dos fatos tão 
minuciosamente quanto possível" (HORKHEIMER et alii, 1983:31). 

Horkheimer (1983) compara a teoria crítica com aquela que denominou teoria 

tradicional, representado pelo sistema filosófico cartesiano-positivista, procurando mostrar o 

quanto esta última contribuía para a reificação do homem. Aponta o formalismo existente na 

teoria tradicional , base de uma limitação epistemológica para perceber os fenômenos sociais 

como processos históricos dinâmicos. Compara dessa forma as duas teorias: 

"A teoria em sentido tradicional, cartesiano, como a que se encontra em vigor 
em todas as ciências especializadas, organiza a experiência à base de 
formulação de questões que surgem em conexão com a reprodução da vida de 
dentro da sociedade atual. Os sistemas das disciplinas contêm os 
conhecimentos de tal forma que, sob circunstâncias dadas, são aplicáveis ao 
maior numero possível de ocasiões. A gênese social dos problemas, as 
situações reais, nas quais a ciência é empregada e os fins perseguidos em sua 
aplicação, são por ela mesma consideradas exteriores. A teoria crítica da 
sociedade, ao contrário, tem como objeto os homens como produtores de todas 
as suas formas históricas de vida. As situações efetivas, nas quais a ciência se 
baseia, não é para ela uma coisa dada, cujo o único problema estaria na mera 
constatação e previsão segundo as leis da probabilidade. O que é dado não 
depende apenas da natureza, mas também do poder do homem sobre ela. Os 
objetos e a espécie de percepção, a formulação de questões e o sentido da 
resposta dão provas da atividade humana e do grau de poder" 
(HORKHEIMER at alii, 1989:69). 

Optou-se por utilizar a teoria critica pós-moderna de Santos (2001) como referencial 

teórico deste trabalho por considerá-la adequada para a leitura dos eventos sociais atuais, 

permitindo uma análise crítica do significado de responsabilidade social e de suas 

manifestações no interior das organizações, que neste trabalho, será à luz do assédio moral 
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como reflexo do comportamento da organização que postula-se responsável por criar e 

consolidar um ambiente adequado para uma atuação laboral que reflita o pensamento 

empresarial sobre as relações humanas que se estabelecem sob seu teto. 

"As sociedades e as culturas contemporâneas são intervalares; situam-se no 
trânsito entre o paradigma da modernidade, cuja falência é cada vez mais 
visível, e um paradigma emergente ainda difícil de identificar. Esta 
transição tem duas dimensões principais: a epistemológica e a societal. A 
transição epistemológica ocorre entre o paradigma da ciência moderna 
(conhecimento-regulação) e o paradigma emergente do conhecimento 
prudente para uma vida decente (conhecimento-emancipação)" (SANTOS, 
2001:XX). 

A transição societal, menos visível, ocorre entre um paradigma dominante l 

e um novo paradigma, ou conjunto de paradigmas, de que apenas podemos vislumbrar sinais. 

A argumentação centra-se em três grandes campos analíticos: a ciência, o direito e o poder. 

Santos (2001) propõe epistemologias e teorias sociais que impeçam ou dificultem a 

proliferação da razão cínica, que alimentem o inconformismo contra a injustiça e a opressão e, 

por fim, que permitam reivindicar os caminhos da emancipação social. Para subverter a 

hegemonia de que ainda usufruem a ciência e o direito modernos, recorre-se freqüentemente a 

uma tradição marginalizada de modernidade, o pensamento utópico. 

Santos (2001), para definir Teoria Crítica como "toda teoria que não reduz a realidade 

ao que existe" parte do intrigante problema enfrentado pelas ciências sociais de hoje: vivendo 

no início de um novo milênio e num mundo onde há tanto a ser criticado por que se tomou tão 

dificil produzir-se uma teoria crítica? A análise crítica do que se observa assenta-se no 

pressuposto de que as possibilidades existenciais não são esgotadas pela existência percebida 

havendo, portanto, alternativas suscetíveis de superação do que é criticável no que existe. 

"O desconforto, o inconformismo ou a indignação perante o que existe suscita impulso para 

teorizar a sua superação" (SANTOS, 2001:23). 

Grandes promessas da modernidade permanecem por serem cumpridas ou o seu 

cumprimento redundou em efeitos perversos assumindo assim papel de combustível para o 

desconforto ou a indignação: promessa da igualdade, da liberdade, da paz perpétua, da 

dominação da natureza. Esta pequena lista de problemas leva a humanidade a novos 

1 Exemplos de paradigmas dominantes: sociedade patriarcal; comportamento capitalista: consumista 
individualista e mercadorizado; identidades-fortaleza; democracia autoritária; globalização mercadológica. 
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questionamentos criticos sobre a natureza e a qualidade moral desta sociedade e à busca de 

alternativas teóricas fundadas nas respostas que são dadas a tais questionamentos. Mas, essas 

interrogações e esta busca estiveram sempre na base da teoria crítica moderna. 

"A teoria crítica moderna é, antes de mais nada, uma teoria fundada 
epistemologicamente na necessidade de superar o dualismo burguês entre o 
cientista individual, produtor autônomo de conhecimento, e a totalidade da 
atividade social que o rodeia" (HORKHEIMER, 2001:24). 

E Santos completa: 

"O conhecimento totalizante é um conhecimento da ordem sobre o caos. O que 
distingue neste domínio a sociologia funcionalista da sociologia crítica é o fato 
de a primeira pretender a ordem da regulação social e a segunda pretender a 
ordem da emancipação social. No final do Século, encontramo-nos perante a 
desordem tanto da regulação social como da emancipação social. O nosso lugar 
é em sociedades que são simultaneamente autoritárias e libertárias" (2001:26). 

Portanto, pode-se considerar a sociedade atual pertencente a um lugar multi cultural, 

"um lugar que exerce uma constante hermenêutica de suspeição contra supostos 

universalismos ou totalidades" (SANTOS,200 1 :27), podendo ser resumida sua posição da 

seguinte forma: 

"em primeiro lugar, não há um princípio único de transformação social, e 
mesmo aqueles que costumam acreditar num futuro socialista vêem-no como 
um futuro possível, em concorrência com outros futuros possíveis. Não há 
agentes históricos únicos nem urna forma única de dominação. São múltiplas as 
faces da dominação e da opressão e muitas delas foram irresponsavelmente 
negligenciadas pela teoria crítica moderna, como por exemplo, a dominação 
patriarcal, o que é, nomeadamente, bem visível em Habermas. [ ... ] Sendo 
múltiplas as faces da dominação, são múltiplas as resistências e os agentes que 
as protagonizam. Na ausência de um princípio único, não é possível reunir 
todas as resistências e agências sob a alçada de uma grande teoria comum. 
Mais do que uma teoria comum, do que necessitamos é uma teoria de tradução 
que tome as diferentes lutas mutuamente inteligíveis e permitida aos atores 
coletivos conversarem sobre as opressões a que resistem e as aspirações que os 
animam" (SANTOS, 2001:27). 

Pode-se esperar que, a partir desta aparente dicotomia regulação-emancipação, sUlja 

uma zona de conflitos. A tensão entre regulação e emancipação é constituída da recepção do 

direito romano, estando este novo projeto regulador ao serviço dos interesses progressistas das 

classes sociais a quem cabe desenvolver um extenso projeto cultural e político de 

emancipação social. As exigências práticas da regulação estão, assim, subordinadas à 

experiência racional, que por sua vez, longe de ser apenas um produto técnico com fins 

instrumentais, constitui a procura de uma nova ética política e social ajustada aos novos 



EBAPE-FGV RESPONSABILIDADE SOCIAL SOB A ÓTICA DO ASSÉDIO MORAL 16 

tempos e aos novos ideais de autonomia e liberdade. Por fim, a tensão entre regulação e 

emancipação reside no fato da legitimidade do poder regulador derivar da sua autonomia 

relativamente aos poderes fáticos envolvidos nos conflitos cuja resolução exige regulação. 

Santos (2001) assevera que, embora pareça contraditória em sua abordagem sobre transição 

paradigmática em que a ruptura não permite o surgimento de um novo modelo compatível 

com seu antecessor, a emancipação necessita de um "tempo" para sua consolidação. Este 

período de consolidação seria marcado pela regulação como instrumento sedimentador da 

nova ótica emancipatória até um novo período de rupturas, sendo caracterizado desta forma 

por uma ótica cíclica de existência. 

A escolha deste autor como referencial teórico deu-se por dois motivos principais: o 

primeiro por considerar que vivencia-se um tempo de transição paradigmática em que as 

aflições estão sendo experimentadas com absoluta falta de soluções visíveis num horizonte 

claro, definido e palpável; e em segundo por tratar-se de um autor crítico com inúmeros 

trabalhos em países periféricos, assim definido por ele os integrantes do bloco em 

desenvolvimento: Brasil (onde passou três anos em uma favela do Rio de Janeiro para 

conclusão de sua tese de doutoramento), Colômbia e Índia. 

"A transição paradigmática é um período histórico e uma mentalidade. É um 
processo histórico que não se sabe bem quando começa e muito menos quando 
acaba. É uma mentalidade fraturada entre lealdades inconsistentes e aspirações 
desproporcionadas entre saudosismos anacrônicos e voluntarismos excessivos. 
Se, por um lado, as raízes ainda pensam, mas já não sustentam, por outro, as 
opções parecem simultaneamente infinitas e nulas. A transição paradigmática é, 
assim, um ambiente de incerteza, de complexidade e de caos que se repercute 
nas estruturas e nas práticas sociais, nas instituições e nas ideologias, nas 
representações sociais e nas inteligibilidades, na vida vivida e na personalidade. 
Daí que, uma vez transpostos os umbrais da transição paradigmática, seja 
necessário reconstruir teoricamente uns e outros. f ... ] A perspectiva 
epistemológica permite uma ampla variedade de estratégias analíticas, desde 
que tomem como ponto de partida a tensão dialética sobre regulação e 
emancipação. A ênfase colocada na orientação da ação assenta a idéia de que 
os conhecimentos, os poderes e o direito são socialmente construídos. [ ... ] Na 
prática social, a dialética da regulação e da emancipação é exercida em núcleos 
de ação e não-ação, conflitos relativos à possibilidade, à propriedade, à 
moralidade, à legalidade, ao realismo ou à normalidade. Dada à infinita 
variedade de relações sociais, o dilema de ancorar nelas formas de 
conhecimento, de poder e de direito reside no fato de que a acentuação dessas 
formas acarreta a sua própria trivialização: se os conhecimentos, os poderes e os 
direitos estiverem em todo o lado, não estão em lado nenhum. O mesmo pode 
ser dito relativamente à regulação e à emancipação: para se escapar ao dilema 
de as trivializar, ao afirmar sua proliferação enquanto processos sociais, é 
necessário centrar a análise na tensão dialética de ambas" (SANTOS, 2001:257). 
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Será preciso então mostrar até que ponto é possível estabelecer o equilíbrio entre 

estrutura e ação na análise da produção de regulação social na transição paradigmática. Neste 

trabalho a tensão dialética está assentada na perspectiva do processo de mediação entre uma 

existência regulatória como limitação para condutas relacionais e uma emancipatória como 

resposta da convivência entre trabalhadores de uma mesma organização. Será preciso 

constatar então, sob o olhar do desenvolvimento da cidadania a que se propõe, qual a face 

escolhida pela organização para demonstrar seu comprometimento social: se o da regulação 

ou se o da emancipação. 

2.1.1 DIMENSÕES E ESPAÇOS ESTRUTURAIS 

P ara uma melhor análise do objeto a ser estudado escolheu-se o referencial 

teórico proposto por Santos (2001). Tal enquadramento é proposto pelo autor visando um 

relacionamento entre direito, poder e conhecimento, que, em sua concepção, são os três 

pilares em que se assenta o paradigma sócio-cultural da sociedade moderna capitalista. 

O modelo é composto pelo que chamou de constelações ou formações, que são 

classificadas em: políticas, jurídicas e epistemológicas, que geram cada uma, seis modos 

básicos de produção. Santos (2001) define modo de produção de prática social como sendo 

um "conjunto de relações sociais cujas contradições internas lhe conferem uma dinâmica 

endógena específica, tratando-se, portanto, de um campo de interações complexas". No caso 

da constelação política os modos básicos produzidos são referentes ao poder, enquanto nos 

modos jurídicos e epistemológicos os modos produzidos dizem respeito à produção do direito 

e à do conhecimento, respectivamente. Cada um desses modos, embora inter-relacionados, 

são estruturalmente autônomos. 

Partindo da crítica de que a teoria sociológica crítica raramente tentou analisar em 

conjunto os três mega-fenômenos destes tempos: poder, direito e conhecimento, Santos 

(2001) concebe este modelo após analisar a constituição do universo das relações sociais nas 
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sociedades capitalistas contemporâneas, distinguindo seIS espaços estruturais que são os 

conjuntos mais elementares e sedimentados dessas relações. São eles: espaço doméstico, 

espaço da produção, espaço do mercado, espaço da comunidade, espaço da cidadania e espaço 

mundial. Que estão relacionados a seis dimensões: unidade de prática social, instituições, 

dinâmica internacional e de desenvolvimento, forma de poder, forma de direito e forma 

epistemológica. 

Segundo Santos (2001), o que vai caracterizar cada espaço estrutural será a troca 

desigual que marcam as relações sociais que neles se estabelecem. Em suas análises, a 

distinção e a autonomia estrutural dos seis espaços são o resultado de um longo processo 

histórico, que justifica as diferenças de seus estágios nos diversos pontos do sistema mundial, 

sejam eles central, periféricos ou semi-periféricos. Afirma ainda que sua matriz analítica se 

propõe a não apenas explicar as múltiplas igualdades do sistema mundial, mas as diferentes e 

desiguais trajetórias históricas em direção à modernidade ocidental, defendendo sua 

concepção por incluir a possibilidade de estudo das sociedades capitalistas periféricas, 

excluídas das análises marxistas e das teorias críticas ao longo de décadas. Santos (2001) 

afirma, por esta razão, que os espaços estruturais por ele propostos constitui-se numa matriz 

das lutas emancipatórias mais relevantes. 

sendo: 

"O espaço doméstico é o conjunto de relações SOCiaIS de produção e 
reprodução da domesticidade e do parentesco. O espaço da produção é o 
conjunto de relações sociais desenvolvidas em tomo da produção de valores 
de troca econômicos e de processos de trabalho, de relações de produção em 
sentido amplo e de relação na produção. O espaço do mercado é o conjunto de 
relações sociais de distribuição e consumo de valores de troca através das 
quais se produz e se reproduz a mercadorização das necessidades e dos meios 
de as satisfazer. O espaço da comunidade é constituído pelas relações sociais 
desenvolvidas em tomo da produção e da reprodução de territórios fisicos e 
simbólicos e de identidades e identificações com referência a origens e destino 
comuns. O espaço da cidadania é o conjunto de relações sociais que 
constituem a esfera pública e, em particular, as relações de produção da 
obrigação política vertical entre os cidadãos e o Estado. O espaço mundial é a 
soma total dos efeitos pertinentes internos das relações sociais por meio das 
quais se produz e reproduz uma divisão global do trabalho" (SANTOS, 
2001:277). 

Quanto às dimensões relacionadas aos espaços, Santos (2001:281) as define como 

• Unidade de prática social: é a dimensão ativa do espaço estrutural, o princípio da 

organização da ação coletiva e individual, o principal critério de identidade e 

identificação do indivíduo e grupos sociais envolvidos em relações sociais 

agregadas em torno de um espaço estrutural particular. 
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• Dimensão institucional: refere-se à organização da repetição na sociedade, isto é, a 

formas, padrões, procedimentos, aparatos ou esquemas que organizam o constante 

fluxo de relações sociais em seqüências repetitivas, rotinizadas, por meio das quais 

os padrões de interação são desenvolvidos e naturalizados como normaIS, 

necessários, insubstituíveis e de senso comum. 

• Dinâmica de desenvolvimento: refere-se à direcional idade da ação social, o 

princípio local da racionalidade que define e gradua a presença de relações sociais 

a um espaço estrutural particular e a mudança social normal que nelas ocorre. 

• Formas de poder: são trocas desiguais que dão origem a formas diferentes de 

poder, que tendem a estar presentes , de um modo ou de outro, em todos os 

campos sociais, apesar de cada um ter um nicho privilegiado em um dos espaços 

estruturais. São apresentados como sendo: o patriarcado, a exploração, o 

fetichismo das mercadorias, a diferenciação desigual e a dominação. 

• Formas de direito: são um corpo de procedimentos regularizados e de padrões 

normativos, considerados justificáveis num dado grupo social, que contribui para a 

criação e prevenção de litígios, e para a sua resolução através de um discurso 

argumentativo, articulado com a ameaça de força. As principais são: direito 

doméstico, direito da produção, direito da troca, direito da comunidade, direito 

territorial e direito sistêmico. 

• Formas de conhecimento: são seIS formas de senso comuns que circulam na 

sociedade de modo a produzir conhecimento-regulação, através dos quais os 

indivíduos e os grupos sabem o que fazer e o que dizer, em concordância com o 

que é suposto ser conhecido neste tipo específico de ação e de comunicação. 

Como o trabalho em questão tem um foco centrado em responsabilidade social, que 

questiona as relações de poder, direito e conhecimento assim como seus desdobramentos 

(eqüidade, inclusão e exclusão social, assim como aspectos éticos) no sistema sócio-cultural, 

percebe-se que a visão de Santos (2001) cabe como instrumento analítico-teórico para 

fundamentar os cortes epistemológicos realizados, assim como as relações de poder inerentes 

ao próprio sistema laboral capitalista. 

Na análise das ações de responsabilidade social internas e externas (documental) de 

FURNAS, os espaços estruturais a serem considerados serão: o espaço da produção e o 

espaço da comunidade. As dimensões a serem utilizadas no espaço produção são: 
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institucional, forma de poder, forma de direito e a forma epistemológica. Para o espaço da 

comunidade serão as dimensões: forma de poder, forma de direito e forma epistemológica. 

Esta matriz possibilitará o cruzamento dos espaços estruturais com as dimensões, de modo 

que se faça uma análise considerando: 

a) no espaço de produção: a exploração e a natureza capitalista, bem como a formação 

profissional e a cultura organizacional; e, 

b) no espaço da comunidade: a diferenciação desigual, o conhecimento local, a 

cultura da comunidade e o direito da comunidade. 



MAP A DE ESTRUTURAÇÃO DAS SOCIEDADES CAPIT ALIST AS NO SISTEMA MUNDIAL 
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2.2 IMPACTOS DA GLOBAllZAÇÃO 

N ão é possível analisarmos uma organização sem perceber as influências que ela 

sofre dos ambientes em que está inserida e das que gera como via de mão-dupla neste fluxo; 

não é possível analisar as pessoas sem considerá-las em suas criações agregativas humanas 

(associações sociais, empresas, grupos religiosos); não é possível analisar estes aspectos 

anteriores juntos sem perceber que existe um elo de ligação entre eles e uma necessidade de 

linguagem capaz de fazer fluir as informações necessárias a esta convivência. Portanto, este 

item busca apresentar algumas causas e conseqüências de um novo panorama mundial que 

vem se desenhando, o qual impacta direta ou indiretamente a vida das organizações, da 

sociedade, das pessoas, bem como os papéis e posicionamentos assumidos em função dessas 

mudanças de perspectiva. 

Em todo o mundo governos e cidadãos vêm tentando acabar com os crescentes 

problemas sociais agravados pelo processo de globalização da economia. "Globalização diz 

respeito a todos os processos por meio dos quais os povos do mundo são incorporados a uma 

única sociedade mundial, a sociedade global' (M. ALBROW, apud Ianni, 1999:248). 

Segundo Liszt Vieira (1999), a globalização presta-se a várias interpretações, podendo 

ser vista como um processo ao qual todos no mundo estão destinados, ou como ideologia 

divulgada pelos países desenvolvidos para servir aos interesses de empresas transnacionais, 

ou ainda, como fenômeno que trata, principalmente, de uma dimensão econômica de 

interligação mundial de mercados. 

Se encarado como filosofia opressora dominante, o processo de globalização está 

relacionado ao aumento do poder de grupos privados transnacionais e multinacionais. Este 

fenômeno teve sua origem "na natureza de um sistema produtivo transnacional global, cujo 

dinamismo traduziu-se em um novo desenho na alocação geográfica dos recursos e em forte 

concentração social de renda", na opinião de Furtado (apud Neto & Froes, 2001:1). Este 

processo é conhecido como relocalização de atividades produtivas e tem como objetivo a 

concentração de renda em escala planetária, reforçando, por um lado, a concentração do poder 

econômico e, por outro, o processo de exclusão social. 

As empresas transnacionais quando planejam a alocação de recursos não levam em 

consideração a dimensão sociocultural dos países onde se instalam, com ares de colonizadores 
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de exploração, acarretando custos ecológicos e sociais sem precedentes na história. Para isto 

estabelecem como seus objetivos estratégicos, segundo Neto & Froes (2001 :2): 

• Busca de eficiência com ênfase na aplicação de tecnologia intensiva de capital; 

• Busca de matérias primas abundantes e baratas; 

• Abertura dos mercados financeiros, de telecomunicação e energia. 

Este processo expansionista perverso, denominado como globalização, favoreceu o 

surgimento de uma nova racionalidade econômica cujo principal interesse está centrado na 

disponibilidade de recursos e no uso de tecnologias intensivas em capital, que contribuem 

para o desemprego e para a exclusão social, pois a eficácia desta escolha está em utilizar-se 

cada vez menos de mão-de-obra. A partir desta nova racionalidade, novos valores quanto à 

empregabilidade e ao bem-estar social são impostas à sociedade, contribuindo para o fim dos 

objetivos e ações coletivas. Este fim se deu porque esta racionalidade impôs um padrão 

guiado pelo foco mercantil, enfraquecendo as políticas sociais do Estado: há menos empregos, 

quando existem sua segurança é menor, aumento da informalidade e, como conseqüência, o 

desamparo pelo Estado, garante-se cada vez mais o mercado financeiro em detrimento do 

comércio local. 

Segundo Araújo (2000), a diminuição do Estado-social e a conseqüente redução 

progressiva da amplitude democrática, é obra do globalismo liberal que prega a execução das 

leis do mercado mundial, obrigado à desregulamentação das condutas que regem as bases 

políticas do Estado-nação. O poder decisório, que antes era do Estado, agora pertence às 

empresas transnacionais pondo em risco o conceito de soberania nacional. Estas empresas 

defendem a idéia de que o fenômeno da globalização tomaria obsoleto o conceito de Estado

nação ao mesmo tempo em que se apresentariam como exemplos de modelos de sucesso 

econômico e de realização política. 

A partir deste momento percebe-se claramente uma banalização dos problemas 

sociais, a partir da falta de solidariedade social, aumento das diversas formas de violência, 

empobrecimento generalizado, desemprego e subemprego crescentes, ingresso da juventude 

na marginalidade por falta de perspectivas ocupacionais que lhe garantam uma sobrevivência 

sob condições dignas e, não raro, com a incumbência de dividirem com os pais a manutenção 

familiar. Com esta atestada incapacidade de atendimento às demandas sociais por parte do 

poder legalmente instituído, o foco das ações sociais migra para o colo das empresas 

transnacionais que com isto ganham poder de Estado em determinadas regiões e situações. 
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Esta situação de conforto pela detenção do poder de Estado por parte de algumas 

empresas transnacionais não é compartilhada por outras empresas em semelhante situação por 

temerem uma subversão da estrutura social, colocando-as com a incumbência de agirem como 

Estado. Este desconforto, criado por não ser este o objetivo de sua atuação, fez com que estas 

organizações criassem uma nova racionalidade em que a responsabilidade pelas ações sociais 

fosse repartida por todos os atores de um determinado mercado. 

Assim sendo, a globalização atua como um prisma que transforma em vários espectros 

a incidência de uma única ação: a busca pela expansão de mercados consumidores. O 

gigantismo alcançado por algumas empresas tanto as colocam como hegemônicas em seus 

segmentos de mercado quanto responsáveis pelo emprego de trabalhadores de toda uma 

região transformando-as em responsáveis pela vida social daquele grupo. E, neste papel, suas 

atuações tornam-se capazes de definirem o futuro dos que delas dependem: se optarem por 

uma atuação legalista do tipo defendido por Friedman caberá unicamente ao Estado aproveitar 

a sua permanência para preparar-se para o momento de sua saída; caso resolvam agir como 

defende Ashley suas ações voltar-se-ão para a busca duma parceria entre elas, a sociedade e o 

Estado tendo como o alvo o desenvolvimento consciente e sustentável de toda a região 

envolvida. 

"O objetivo da implementação de políticas SOCIaIS nas empresas não é 
substituir o papel do poder público. E nem seria possível. Mas as companhias 
podem e devem usar seu poder político para educar e pressionar o governo 
apresentando soluções concretas, mesmo que em escala reduzida, para os 
problemas sociais" (GRAJEW, 2001a: s.p.). 
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2.3 RESPONSABILIDADE SOCIAL 

E xpressões como terceiro setor, organizações não-governamentais, sociedade 

civil organizada, responsabilidade social, empresa-cidadã e outras tantas desenham o novo 

panorama que vem se construindo: a emergência de uma nova ordem nas relações sociais. 

As organizações passaram por grandes transformações estruturais durante os anos 90, 

sendo estas de origem tecnológica, organizacional e cultural. Paralela a estas significativas 

mudanças ocorre a ampliação da discussão sobre a atuação das empresas e seus efeitos, 

prejudiciais e/ou benéficos, para a sociedade, pressionando o empresariado na adoção de uma 

postura mais comprometida com o bem-estar de seus empregados e os agentes sociais com os 

quais tem troca de interesses. Destaca-se neste cenário uma maior preocupação em obter-se 

um desempenho social mínimo. Essa aproximação dos negócios com a ética e o social 

I transformou-se num meio de gestão, tornando-se uma variável na avaliação da eficácia e da 

\ efetividade das empresas. 

A expressão desempenho social mínimo, que surge num momento em que se exige a 

diminuição das desigualdades sociais por meio de uma distribuição de riquezas efetiva e mais 

igualitária, cria uma paridade entre os modelos de gestão da organização produtiva de bens e 

serviços e os modelos de gestão da organização Estado, aglutinador de todas as pessoas que o 

compõem e gerador de mecanismos, operacionais e/ou legais, que possibilitem o bem-estar 

destas pessoas. Como desdobramento desta paridade entre o que vinha sendo visto como 

exclusivamente privado e o que vinha sendo visto como exclusivamente público, quanto aos 

processos de gestão, encontram-se os resultados sociais esperados que serão estabelecidos 

para um determinado período, avaliado a partir de parâmetros e critérios sociais criados para 

esta finalidade e alcançando a todos os agentes desta sociedade. Como uma sociedade é 

composta por pessoas e suas instituições, criadas para possibilitarem a permanência do 

convívio social em condições satisfatórias, para melhorarem as condições de vida daqueles 

que a compõem e, desta forma, garantirem o prolongamento da vida desta sociedade, espera

se e cobra-se destas instituições o compromisso com os interesses de toda a sociedade 

envolvida nesta lógica de perpetuação. Desta forma, torna-se inadmissível que não se repasse 

para a sociedade como um todo os frutos conseguidos por uma organização e que, em última 

análise, só se possibilitou pela presença de elementos e agentes integrantes desta mesma 

sociedade: interna (seus trabalhadores), externa (seus consumidores) e de matérias utilizadas 
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na produção deste bem-estar (elementos naturais que pertencem à sociedade como bem 

público). 

o espaço público não mais é tido como exclusividade do Estado, sendo os papéis dos 

agentes sociais revistos e redirecionados. A tríade governo-mercado l-sociedade passa a ser 

fundamental nesta nova ordem relacional. A acelerada expansão 

da industrialização e as conseqüentes mudanças nos padrões de consumo do pós-Segunda 

Guerra contribuíram para a elevação da concentração de renda e para um grande impacto 

social e ambiental indesejável, e que, na maioria das vezes, não era nem assumido, nem 

evitado pelas empresas (SAMPSON, 1996; THUROW, 1997). 

o Estado do Bem-estar social, senhor provedor dos serviços sociais aos cidadãos, 

falhou em sua missão inicial. Não resistiu à fúria e à ganância da regulação do mercado pelo 

mercado - segundo setor - tão respaldado e estimulado pelo liberalismo econômico. Surge a 

concepção do Estado-mínimo, com uma atuação essencialmente regulatória, no qual as 

diretrizes e estratégias das grandes políticas lhe cabem ser traçadas, delegando suas 

implementações e resultados a terceiros: as organizações sociais. 

Esta ação comunitária eloqüente, consciente e consistente vem substituir a atuação do 

Estado em alguns setores, tomando este mais suscetível às influências da sociedade civil 

organizada. O modelo tripartite - governo-mercado-sociedade - tem como principais eixos: a 

retração estatal, a organização da sociedade civil na forma do voluntariado e do terceiro setor 

e a responsabilidade social das empresas. 

Cabe aqui ressaltar que não se trata de desconsiderar a importância do papel do 

Estado, nem muito menos de cair no reducionismo de afirmar que as corporações assumiriam 

tal responsabilidade. O objetivo final é o exercício da busca pelo equilíbrio e funcionalidade 

na relação entre estes três pólos para enfrentar desafios como a justiça social, a consolidação 

democrática, a sustentabilidade ambiental. 

Destes desafios, dois estão diretamente ligados à relação entre as pessoas que 

compõem determinada sociedade: justiça social e consolidação democrática. É possível 

perceber-se que estes dois desafios têm como arena, não só o Estado geograficamente 

composto, mas as empresas que nele se instalam por serem cópias reduzidas do mundo social 

1 . Espaço onde atuam as instituições não governamentais. 
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ampliado. As práticas gerenciais tomam-se reflexos das crenças e dos valores SOClalS e, 

conseqüentemente, irão respaldar todas as práticas administrativas impostas aos seus 

trabalhadores. 

2.3.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO CONCEITO 

A sociedade industrial aparece no cenário mundial nos meados do Século 

XVIII na Inglaterra, caracterizando-se pela evolução tecnológica e pelo predomínio da 

utilização da razão humana na análise, interpretação e soluções de problemas "em 

contraposição a soluções por meio de um enfoque emotivo, religioso ou fatalista" (DE MAS I, 

2000:41). 

Nos primórdios do Século XIX, o direito de conduzir negócios de forma corporativa 

era prerrogativa do Estado ou da monarquia e não um interesse econômico privado. Eram 

privilegiados aqueles que prometessem beneficios públicos em seus negócios, como por 

exemplo a exploração e colonização do Novo Mundo. Nos Estados Unidos, as primeiras 

corporações, reguladas quanto ao seu tamanho, tipo de negócio e estrutura de capital, 

investiram nas áreas de infra-estrutura, transporte e construção. Após a sua independência, os 

estados americanos passaram a aprovar legislação para a condução de negócios privados. 

Assim, até o Século XX, a premissa fundamental da legislação sobre corporações era a de que 

tinha como propósito a realização de lucro para os seus acionistas. 

A aplicação da razão nas atividades industriais por meio da sistematização do 

conhecimento científico foi importante para o aumento da produtividade e para a diminuição 

dos desperdícios no processo produtivo. A aplicação do conhecimento científico no processo 

operacional foi chamada de taylorismo, onde seu principal objetivo era assegurar o máximo 

de prosperidade ao patrão e ao empregado (TAYLOR, 1960). Operacionalmente buscava-se a 
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máxima eficiência por meio do estudo dos tempos e movimentos, da seleção científica dos 

trabalhadores, de um plano de incentivo salarial e de condições adequadas de trabalho. 

A preocupação com objetivos mais sociais surgiu, segundo registros, em 1916 com 

Henry Ford. Em desacordo com a linha de pensamento da época, optou por não distribuir 

parte dos dividendos esperados por seus acionistas, revertendo-os para investimentos na 

capacidade de produção, aumento de salários etc. Tal atitude, inaceitável para os acionistas da 

empresa, levou Ford a defendê-la nos tribunais americanos. À época, o ganho da causa ficou 

com Dodges, seu sócio, justificando a Suprema Corte de Michigan que "a corporação existe 

para o beneficio de seus acionistas e que seus diretores corporativos têm livre-arbítrio apenas 

quanto aos meios para alcançar tal fim, não podendo usar os lucros para outros objetivos. A 

filantropia corporativa e o investimento na imagem da corporação para atrair consumidores 

poderiam ser realizadas na medida em que favorecessem os lucros dos acionistas", conforme 

relata Ashley (2002: 19). 

Com o advento da sociedade pós-industrial a responsabilidade social assume uma 

nova dimensão. Essa sociedade provém de um conjunto de situações provocadas pelo advento 

da indústria, tais como o aumento da vida média da população, o desenvolvimento 

tecnológico, a difusão da escolarização e difusão da mídia (DRUCKER, 2000). No início da 

segunda metade do século, a idéia de que a corporação deve responder apenas a seus 

acionistas sofre duras críticas. Ocorre à época um outro grande julgamento tratando do 

mesmo tema que envolvera Henry Ford, desta vez entre grandes corporações, e o tema volta a 

ser debatido publicamente. Neste episódio, a idéia da empresa buscar o desenvolvimento 

social é aceita, mudando assim a interpretação dos fatos. A partir de então, em termos legais, 

além das ações filantrópicas serem vistas como legítimas da corporação, ações éticas e 

responsáveis, como o cuidado com o meio ambiente, passaram a ter igual aceitação e 

legitimidade. Este movimento chega ao meio corporativo e aos bancos acadêmicos por volta 

dos anos 60 trazendo para as arenas de discussão o tema responsabilidade social. 

"Em outro litígio julgado nos EUA, em 1953, o caso A. P. Smith 
Manufacturing Company versus Barlow, retomou-se o debate público sobre a 
responsabilidade social corporativa. Nesse caso, a interpretação da Suprema 
Corte de Nova Jersey quanto à inserção da corporação na sociedade e suas 
respectivas responsabilidades foi favorável à doação de recursos para a 
Universidade de Princeton, contrariamente aos interesses de um grupo de 
acionistas. A justiça determinou, então, que uma corporação pode buscar o 
desenvolvimento social, estabelecendo em lei a filantropia corporativa" 
(ASHLEY, 2002: 19). 
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o termo responsabilidade social surge neste contexto de transição paradigmática e, ao 

longo do Século XX, assume significados distintos podendo ser melhor compreendido 

restringindo-se sua análise aos aspectos sociais dentro dos paradigmas industrial e pós

industrial aqui caracterizados como fordismo e pós-fordismo, conforme definido por Tenório 

(2000: 131). 

"Utilizaremos estes conceitos como paradigmas economlCOS que têm 
gerenciado a sociedade no Século XX, do período pós - 11 Guerra Mundial até o 
final dos anos 1960 - fordismo -, daí ao final dos anos 1990 - pós-fordismo, 
períodização que pode se relacionar aos pares Estado de Bem-estar versus 
neoliberalismo" . 

Dessa forma, pela abordagem industrial, o conceito de responsabilidade social deve ser 

entendido como uma função econômica onde as preocupações com questões ambientais e 

sociais ficavam em segundo plano. Ou seja, uma empresa ou empresário contribui 

decisivamente com a sociedade na medida em que geram empregos, pagam impostos, salários 

e proporcionam dividendos aos seus acionistas. A esse respeito Friedman (apud 

Galbraith, 1982:93) descreve o papel social de uma empresa: 

"Poucas tendências poderiam minar assim tão precisamente os propnos 
fundamentos de nossa sociedade livre como a aceitação, pelos funcionários da 
sociedade anônima, de uma responsabilidade social que não fosse a de ganhar 
para os acionistas tanto dinheiro quanto fosse possível". 

Na visão econômica clássica, segundo Friedman (1970, apud Ashley, 2002), a 

empresa e seus diretores, como agentes de seus acionistas, não têm o direito de fazer nada que 

não atenda ao objetivo de maximização dos lucros, mantidos os limites da lei. Nesta linha de 

pensamento, cabe ao Estado, igrejas e sindicatos suprirem as necessidades da 

responsabilidade social. Para o autor, não se devem sacrificar os gerentes corporativos 

exigindo-lhes - quando não têm - competência técnica e tempo para tais atividades, as quais 

constituem uma tarifa sobre os lucros dos acionistas. É a visão da responsabilidade social 

corporativa como obrigação social. 

No outro extremo encontra-se a corrente que defende a responsabilidade social 

corporativa em duas linhas básicas: ética e instrumental. A linha ética tem seus argumentos 

pautados nos princípios religiosos e nas normas sociais prevalecentes. Segundo esta linha, as 

pessoas teriam comportamentos sociais responsáveis pelo simples fato de serem estas 

moralmente corretas, mesmo que acarretem ônus para a empresa. 
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Já os argumentos na linha instrumental partem da premissa de que existe uma relação 

de ganho direta entre comportamento socialmente responsável e o desempenho econômico 

organizacional. Esta segunda visão vê a responsabilidade social corporativa como aprovação 

social. A abordagem instrumental vem tendo maior atenção dos acadêmicos, da mídia e das 

empresas como a melhor forma de melhorar a reputação da empresa e adquirir vantagens 

competitivas no mercado de trabalho. No entanto, para Ashley (2002:88), "a abordagem 

crítica carece de coerência teórica, validade empírica e viabilidade normativa." 

Numa tentativa de buscar a sustentabilidade do próprio conceito, objetivando transpor 

a discussão da responsabilidade social para além da corporação "percebemos um movimento 

de descentralização do debate, voltando-se para uma visão das redes de relacionamento entre 

agentes sociais. Sendo assim, as relações de troca passam a se tomar o foco de reflexão, não 

apenas em aspectos econômicos, mas incluindo também relações de confiança, idéias e 

normas éticas" (ASHLEY, 2002:88). Tem-se aqui a terceira visão do tema: A 

Responsabilidade Social Corporativa como abordagem sistêmica dos stakeholders l
, segundo 

Zadek (1998, apud Ashley, 2002). 

Pelo fato da ação social empresarial ser um movimento recente e ter se incorporado 

ao modelo de gestão de muitas empresas, termos como cidadania empresarial, 

responsabilidade social e filantropia estão sendo utilizadas com significados diversos e até 

mesmo como sinônimos. Assim, toma-se necessário a conceituação dos diversos termos 

associados à ação social das empresas. 

A cidadania empresarial passou a ser utilizada para demonstrar o envolvimento da 

empresa em programas sociais de participação comunitária a partir do incentivo ao trabalho 

voluntário, do compartilhamento de sua capacidade gerencial, de parcerias com associações 

ou fundações e do investimento em projetos sociais nas áreas de saúde, educação e meio 

ambiente. Vale a pena observar que o termo voluntariado empresarial começa a ser utilizado 

indevidamente como sinônimo de cidadania empresarial não se levando em conta que o 

voluntariado é uma forma de atuação específica da empresa junto à comunidade, 

configurando-se como um tipo de atuação que leva à cidadania empresarial. 

"O voluntariado empresarial pode ser definido como o conjunto de ações 
empresariais para incentivar os funcionários a engajarem-se em atividades 
voluntárias na comunidade. Tais ações são variadas e podem consistir em 
cessão de espaço e recursos da companhia para o desenvolvimento de atividades 
voluntárias, dispensa de certo número de horas da jornada de trabalho para 

1 Stakeholders: assim são denominadas as partes interessadas no sucesso de um empreendimento 
empresarial, como por exemplo, seus acionistas, fornecedores, clientes, trabalhadores, a sociedade. 
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ações voluntárias e aproximação de funcionários e entidades interessadas em tal 
colaboração" (SZAZI, 2001: s.p.). 

Para a responsabilidade social alinhada com a definição estabelecida pela FPNQ 

(2001), pode-se trazer a visão de Frei Beto (2001: s.p.): 

"Uma empresa convencida de sua responsabilidade social não se restringe a 
cumprir rigorosamente as leis trabalhistas. Ela avança na direção de constituir
se numa comunidade. Transformar a empresa numa comunidade não consiste 
apenas em recusar mão-de-obra infantil e oferecer aos funcionários condições 
dignas de trabalho e beneficios. É, sobretudo, inserir no quadro de alcance da 
empresa o tendão de Aquiles de todo ser humano: a família." 

Já por filantropia pode-se entender como "amor ao homem ou à humanidade, 

pressupondo uma ação altruísta e desprendida. É também relacionado à caridade, uma 

virtude cristã" (SHOMMER, 2000:2). A ação filantrópica empresarial pode ser caracterizada 

como uma ação social de natureza assistencialista, caridosa e predominantemente temporária. 

A filantropia empresarial é realizada por meio de doações de recursos financeiros ou materiais 

à comunidade ou às instituições sociais. 

"Os termos filantropia empresarial e solidariedade corporativa parecem remeter 
à mesma idéia. Tanto o termo filantropia - de cunho mais religioso - quanto à 
expressão solidariedade, traduzem-se numa mesma coisa: a idéia de que, a 
qualidade de vida da sociedade, depende do grau com o qual cada um de seus 
integrantes genuinamente se preocupa com o bem-estar de seu próximo. No 
entanto, a filantropia, seria a ação ou a atitude daqueles que são solidários, 
expressando-se sob a forma de doação ou caridade. O termo solidariedade, mais 
do que caridade ou doação, possui em seu seio a idéia de reciprocidade de uns 
para com os outros, em direitos e obrigações" (MARTINS, 1997: s.p.). 

Nesse trabalho, o termo responsabilidade social assumirá dois significados. O primeiro 

como uma estratégica de gestão empresarial que norteia todas as políticas da empresa em 

todas as suas relações com: funcionários, clientes, comunidade, fornecedores, meio ambiente, 

concorrentes, acionistas, investidores e governo. O segundo, de uma maneira mais ampla, 

como um compromisso da empresa ou do empreendedor com o desenvolvimento sustentável. 

Ou seja, crescimento econômico com desenvolvimento social representado pela diminuição 

das diferenças sociais e pelo aumento da qualidade de vida da sociedade. Esta conduta, 

classificada como exemplo de ação emancipatória por Santos (2001), leva-nos a considerar 

que a responsabilidade social deve ter como objetivo o desenvolvimento do ser humano a 

partir de sua conscientização pelo conhecimento e não somente a elevação do seu padrão de 

qualidade de vida, pois esta poderia permitir sua exploração pela organização com vistas a 

aumentar seus dividendos empresariais. 
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Estes dois enfoques - como estratégia para o estabelecimento de políticas que, entre 

outras coisas, busquem o fortalecimento das relações interpessoais internas a partir da criação 

e manutenção de um ambiente empresarial adequado às boas condições laborais; e como um 

dos responsáveis pela qualidade de vida dos seus trabalhadores e demais integrantes da 

sociedade que os absorve - estabelecem as limitações da atuação da empresa nesta nova 

expectativa para as relações com a sociedade: de um lado a observância das condições 

mínimas para a sua existência e operacionalização exigidas pela legislação positiva que as 

l :~::et:o: p:: o::::~:: P::::::::teb::;::s d:S :~::::n::eS;~:d:S ::0::::::. q:u: 
trabalhadores, seus consumidores e demais matérias necessárias. 

Assim sendo, qualquer situação interna, ou externa que tenha reflexos nas condições 

internas de trabalho, deve tomar-se alvo da observação, identificação e interferência por parte 

dos órgãos responsáveis pela manutenção do ambiente organizacional interno. Caso a 

situação observada cause um impacto positivo nas relações interpessoais internas, devem ser 

dadas a ela condições para que se infiltre por toda a organização; em contrapartida, caso seu 

impacto seja negativo dever-se-á impedi-la de progredir pelo interior da organização tendo a 

necessidade de serem criados mecanismos para que sua reincidência seja afastada das 

possibilidades reais. Surge portanto, como forma de impacto negativo para o convívio 

organizacional uma forma de violência denominada de assédio moral por tratar-se de uma 

situação que, ao passar do tempo, destrói e impede o bom relacionamento entre os 

componentes do corpo funcional de uma organização prejudicando assim o desempenho 

organizacional. 

Toma-se de bom tom permanecer VIva a idéia de que o objetivo de qualquer 

organização produtiva é manter-se atuando, manter-se viva. Para isto, como desdobramento 

evolutório industrial - caracterizada pela invasão de produtos inovadores fabricados em 

massa, a sociedade consumia de tudo o que lhe fosse oferecido segundo os "gostos" de seus 

fabricantes -, as organizações obrigaram-se a uma rápida adequação às novas exigências da 

sociedade, ou seja, a produção, a partir de um passado recente, passou a ser elaborada em 

função dos gostos de quem a consome. Portanto, como a necessidade do lucro não 

desapareceu por força da contingência de se precisar investir na produção de bens e serviços 

para o consumo e de riquezas para seus donos, mesmo que em proporções menores, surge a 

seguinte questão: esta nova atitude social das organizações tomou-se decorrência da evolução 

da consciência internalizada do papel da organização para o bem-estar social ou é uma 
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simples posição estratégica para o acúmulo de ganhos para a organização? Se olharmos 

apenas para os resultados auferidos pela sociedade por esta postura organizacional a questão 

parece sem sentido, pois a importância passa a ser o bem-estar geral adquirido_ Mas, se esta 

não for resultante de um processo evolutório consciente a respeito do papel da organização 

como elemento fundamental para o desenvolvimento e acúmulo de riquezas para a sociedade, 

assim que o lucro for garantido sem a necessidade deste investimento lúcido é possível que 

voltemos à antiga relação em que o Estado será o único responsável pela qualidade de vida da 

sociedade_ 

Independentemente do que levou as organizações a esta nova postura, fica evidenciada 

a exigência da sociedade em influenciar as decisões organizacionais no sentido de obrigá-las a 

colocarem o bem-estar social como um de seus objetivos empresariais_ Como o conjunto de 

empregados das organizações é composto por membros desta sociedade, esta exigência acaba 

englobando os aspectos relacionais internos_ Neste contesto, o assédio moral, fruto das 

relações sociais internas num ambiente laboral, passa a merecer atenção de gestores e demais 

empregados_ 

2.4 Assédio Moral: uma definição em construção 

o que se tem percebido hoje é que a resposta mais comum e rápida às questões 

ligadas ao quadro da saúde mental dos trabalhadores mundo a fora, e que facilmente poder-se

ia classificar como precária, gira em torno do cenário de instabilidade do mercado de trabalho 

e do ambiente competitivo-globalizado em que países, organizações e trabalhadores estão 

inseridos_ Este contexto é sem dúvida nenhuma um grande fomentador de alterações 

psíquicas nas pessoas nele atuantes mas, não se pode deixar de perceber, que as próprias 

organizações são geradoras de situações causadoras de perturbações pessoais: sua estrutura, 

seus processos gerencias, sua comunicação, sua cultura organizacional, sua visão sobre as 

relações interpessoais, sua forma de atuar nos conflitos internos, suas ações para garantir um 

ambiente interno adequado ao desempenho esperado_ 
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Neste contexto em que se avalia o trabalhador pelo seu desempenho imediato, tornou

se prática, a partir do conceito de empregabilidade, colocar sob sua própria responsabilidade a 

aquisição das habilidades necessárias à sua manutenção no rol dos recompensados 

mensalmente por um salário nem sempre condizente com sua geração de riquezas para 

empresários e governos. Portanto, o trabalhador, além de buscar a sua atualização 

permanente e manter-se na média da produção do seu meio operacional, tem que demonstrar 

ter um equilíbrio emocional capaz de tomá-lo socializável em todos os setores da 

organização. 

Neste ambiente, em que o trabalhador tem que demonstrar ser capaz e merecedor de 

continuar sua trajetória como empregado de uma organização, num contexto de precariedade 

de postos de trabalho, surge a figura do assédio moral como contraponto de uma ação 

administrativa baseada na responsabilidade social que exige arredores amistosos para o 

desenvolvimento laboraL O assédio moral tem espaço na medida em que as necessidades, os 

desejos e as expectativas dos trabalhadores, exigências de uma atitude socialmente 

responsável, são postos de lado em função de seu desempenho para a organização que lhes 

paga um salário desassociado dos ganhos proporcionados por estes trabalhadores. Esta ação 

perversa aflora no seio das relações sociais do trabalho como fonte de poder e meio de 

sobrevivência numa estrutura em que o crescimento coletivo deveria ser a marca para a 

sustentabilidade organizacionaL 

Numa resolução' (2.33912001) do Parlamento Europeu sobre o assédio moral 

encontram-se dados e ponderações importantes a respeito do~cleitos noci~~s)causados por 
.~.-.-

este ambiente nada amistoso em que nossas organizações teimam em manter para seus 

trabalhadores - reais geradores de seus bons resultados: 

a. 12 milhões de pessoas, 8% dos trabalhadores da União Européia, declaram ter 

sido vítimas de assédio moral no trabalho em 2000 - Fundação de Dublim; 

b. Devido às diferenças culturais e procedimentais dos diversos países componentes 

da DE, acredita-se que este número seja consideravelmente maior; 

c. A Fundação elegeu a insegurança das condições de trabalho como uma razão 

essencial da freqüência crescente da violência e do assédio; 

d. A Fundação de Dublim observa "que as pessoas sujeitas ao assédio moral são 

muito mais susceptíveis ao stress do que os trabalhadores em geral; que, segundo 

1 Esta Resolução encontra-se no anexo 7.1, página 102. 
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as constatações da Agência Européia para a Segurança e a Saúde no Trabalho, o 

assédio constitui um risco potencial para a saúde que freqüentemente leva a 

doenças relacionadas com o stress"; 

e. O assédio moral "é de longe mais freqüente se o trabalhador está submetido a uma 

tensão elevada, forma de trabalho que é mais habitual entre as mulheres do que 

entre os homens"; 

f São apontadas como causas exemplares do assédio moral: as deficiências da 

organização do trabalho, da informação interna e de enquadramento; os 

problemas organizacionais que ficam longo tempo sem respostas fazem pesar uma 

, ) grande pressão sobre os grupos de trabalho e podem desembocar na designação de 

"bodes expiatórios" e no assédio moral; 

g. "Entende que o assédio moral, fenômeno cuja verdadeira dimensão ainda não se 

conhece, constitui um problema grave da vida laboral e que é 

importante que os parceiros sociais lhe confiram uma atenção acrescida, incluindo 

novas medidas para o combater"; 

h. As conseqüências desta violência vão além dos danos pessoais significando custos 

para as pessoas, empresas e a sociedade. 

Gabriel (2000) já havia apresentado uma pesquisa, realizada em outubro de 2000 pela 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, sobre a saúde mental no trabalho em cinco 

países de dois continentes e com realidades culturais, financeiras, econômicas e políticas bem 

peculiares: Estados Unidos da América, Reino Unido, Alemanha, Finlândia e Polônia. A 

escolha destes países se deu pelas formas distintas com que organizam o trabalho, protegem 

seus trabalhadores e tratam a saúde mental quando detectados problemas. Como resultado 

chegou-se ao total de 10% dos trabalhadores sofrendo de ansiedade, cansaço e depressão em 

função de suas atividades operacionais verificando-se que, como conseqüência destas 

perturbações, aumentaram-se os gastos com seus tratamentos e os pedidos de aposentadoria 

por incapacidade. 

Como resultado paralelo o estudo observou os principais focos de atenção dos 

empregadores e governantes em relação aos trabalhadores: 

• Os empregadores se detêm nos prejuízos causados pela baixa produtividade do 

seu corpo funcional e pelas altas taxas de rotatividade. Estes dois aspectos geram 

aumento de custos para o empresário que se vê obrigado a lançar mão, com uma 
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constância indesejada, de processos de recrutamento, seleção, treinamento e 

adequação destes novos empregados à realidade organizacional do contratante; 

• O governo concentra-se na sua eterna luta em manter a previdência social 

equilibrada e que, neste caso, vê aumentar sua necessidade de verba para os 

tratamentos e aposentadorias precoces; 

• Os trabalhadores, como força menos significativa desta batalha, ficam em 

segundo plano não lhes reservando o lugar de mais afetados neste processo por 

serem acometidos de problemas psiquiátricos que, invariavelmente, acabam 

alcançando a toda sua estrutura familiar. Neste aspecto em particular, o 

envolvimento da família num problema oriundo da atuação profissional de um de 

seus membros em uma organização produtiva, o governo torna-se novamente 

afetado por deparar-se com a criação de um problema social de duração e 

conseqüências imprevisíveis. 

Segundo este mesmo autor, o mapa desta preocupante situação pode ser assim 

configurado: 

• Depressão: maior responsável por prejuízos financeiros e por aposentadorias 

precoces motivadas por incapacidade operacional na Alemanha e Estados 

Unidos da América; 

• Stress1 e cansaço crônico: na Finlândia, 50% dos trabalhadores apresentam 

sintomas relacionados ao estresse e 7% ao cansaço crônico. 

1 ''Trata-se de um "alerta" do organismo que prepara o indivíduo para reagir a uma ameaça externa 
(ex.: susto, fuga, briga, etc). Esta ameaça desencadeia alterações neuro-hormonais, ou seja, o cérebro 
libera substâncias (hormônios) que irão modificar todo o funcionamento do organismo. 

Fenômeno da vida moderna, o stress pode estar presente na vida de todas as pessoas, independente de 
sexo, idade, profissão ou posição social. A reação do stress deixa de ser normal, quando, em algumas 
situações toma-se crônica e passa então a causar uma série de doenças graves, agravar outras 
existentes e até mesmo levar à morte. A vida de hoje se constitui em um jogo extremamente 
competitivo no qual a busca desumana por dinheiro e prestígio nos transformam a todos em rivais 
potenciais. Viver passou a ser uma tarefa muitas vezes maior que nossas resistências podem suportar. 
Vivemos a maior parte do tempo para atender às expectativas do grupo social a que estamos ligados e 
esquecemos de satisfazer às nossas reais necessidades (afeto, paz, harmonia, etc.). Com isso passam
se meses e anos e quando nos damos conta uma sensação de falta de controle sobre nossas próprias 
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Assim sendo, poder-se-ia deslocar toda a culpabilidade por estes sintomas para o 

cenário globalizado do mundo do trabalho por que hoje atravessam organizações e 

trabalhadores. Procedendo-se desta forma é possível caIr-se na armadilha do olhar 

reducionista e não se conseguir enxergar as várias causas existentes nas próprias 

organizações: sua estrutura organizacional, sua forma de comunicação empresarial, suas teias 

hierárquicas, suas práticas de motivação, a forma com que seus departamentos de Recursos 

Humanos orientam o tratamento dos conflitos internos e as formas de evitá-los ... 

Embora não se tenham dados sobre a incidência deste fenômeno das relações 

interpessoais no Brasil, tanto por ser este um assunto novo em abordagem tanto por ser o País 

conhecido pela pouca experiência com estudos quantitativos, pode-se afirmar que este aspecto 

perverso das relações sociais ocorre no interior das empresas que por aqui atuam. Esta 

afirmação encontra apoio em dois aspectos fundamentais: ser a relação humana universal em 

suas características básicas e encontrar-se no país legislações que versam sobre o assunto - o 

que pressupõe a ocorrência de fatos reais ou sua possibilidade iminente. 

Conforme observa Hirigoyen (2002), o assédio moral no trabalho somente a poucos 

anos tornou-se uma preocupação social. Isto veio na onda de uma mudança no 

comportamento do trabalhador que passou a não aceitar de forma passiva as ofensas e 

comportamentos que venham a ofender sua dignidade como trabalhador e cidadão já que 

grande parte do esforço para se manter empregável agora é de sua própria responsabilidade; 

vidas nos assola a mente gerando altos níveis de ansiedade e angústia que acabam por predispor o 
aparecimento do stress e suas desagradáveis conseqüências. Diante da impossibilidade de fugirmos 
das tensões e pressões do dia-a-dia nos vemos impelidos a aumentar nossos conhecimentos sobre o 
stress e seus mecanismos para que possamos evitá-lo e com isso abrirmos a possibilidade de uma vida 
com mais qualidade e equilíbrio. 
O stress pode acometer qualquer pessoa a qualquer momento de sua existência (iníancia, fase adulta 
ou na velhice). É importante destacar que o mecanismo do stress é individual, ou seja, uma situação 
que para uma pessoa pode ser corriqueira, pode ser muito desgastante para outra. 
Isto acontece pelo fato de que cada ser humano tem um jeito de avaliar e resolver os problemas .. 

A descarga de vários hormônios pelo cérebro que ocorre na reação de stress visam preparar o 
indivíduo para enfrentar um determinado problema. Esta descarga gera uma série de alterações fisicas 
no organismo que são: tensão muscular (os músculos se contraem), a pele fica retraída, o coração 
ameaça a bater rapidamente, a respiração é acelerada, a pupila se dilata, os pêlos ficam eriçados, existe 
um excesso de suor e em casos extremos pode ocorrer uma eliminação involuntária de fezes e urina. 
Quando todas essas reações ocorrem em um momento de 'alerta' , por exemplo, um assalto, não 
significa que a pessoa esteja doente mas sim que ela está tendo uma reação normal do organismo a um 
fato inesperado ocorrido. Vale a pena salientar que estas reações não ocorrem somente em situações 
negativas, elas aparecem também em ocasiões boas como paixão, uma grata surpresa, recebimento de 
uma boa notícia, etc. O stress causado por uma situação positiva costuma ser menos prejudicial ao 
organismo .. (www.napades.med.br). 
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passaram a exigir um patamar mínimo de respeito com sua condição de produtor fundamental 

de bens sociais e materiais para empresários e governos. Soma-se à esta reação pessoal os 

custos adicionais precoces que empresas e governos vêem assumindo por conta de problemas 

de saúde decorrentes deste clima prolongadamente tenso e violento experimentado por 

-: '\ trabalhadores de um modo geraL A partir das novas reivindicações respaldadas por estas 

situações apontadas, a noção do assédio moral vem sendo incluída nas leis trabalhistas de 

diversos locais mundo a fora (Noruega, Portugal, França, Suíça, Bélgica, Parlamento 

Europeu). No Brasil, já se podem encontrar vários estados e municípios com legislação 

própria a este respeito: Rio de Janeiro-RJ, São Paulo-SP, Natal-RN, Curitiba-PR, Porto 

Alegre-RS, Guarulhos-SP, Cascavel-PR, Iracemápolis-SP, Guararema-SP, Reserva do 

Iguaçu-RS, além de vários projetos no âmbito federaL 

Conforme exposto por Ferreira (1986:28), assediar é o ato de "perseguir com 

insistência; de importunar, molestar, com perguntas ou pretensões insistentes". Percebe-se 

desta forma, que uma das características marcantes do assédio é a exigibilidade quanto à 

repetição, à insistência, duma ação continuada, sem trégua. Esta definição também aflora um 

curioso aspecto: não traz em seu corpo a expectativa por um objetivo pré-estabelecido, 

esperado, como se o assédio fosse um fim em si mesmo. "Com relação aos agressores, 

diante da gravidade dessa violência, só podemos colocar a questão de sua intencionalidade. 

Tinham realmente intenção de prejudicar?" (HIRIGOYEN, 2002: 15). 

Na mesma fonte pode-se obter a definição de moral como sendo um "conjunto de 

regras de conduta consideradas como válidas, quer de modo absoluto para qualquer tempo 

ou lugar, quer para o grupo ou pessoa determinada". Depreende-se pelo menos três aspectos 

importantes desta abordagem: 1) é preciso que se obtenha a concordância social em torno 

destas regras, algo pactuado, daí a expressão "válidas" usada na definição; 2) trata-se de um 

assunto que só será legitimamente abordado se inserido num contexto bem delimitado, pois o 

que pode ser aceito por um grupo, pode não ser por outro. O terceiro aspecto desta definição 

é sugerido por Hirigoyen (2002: 15) quando assevera que "a escolha do termo moral implicou 

uma tomada de posição. Trata-se efetivamente de bem e de mal, do que se faz e do que não 

se faz, e do que é considerado aceitável ou não em nossa sociedade. Não é possível estudar 

este fenômeno sem se levar em conta a perspectiva ética ou moral, portanto, o que sobra para 

as vítimas do assédio moral é o sentimento de terem sido maltratadas, desprezadas, 

humilhadas, rejeitadas ... ". 
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"Essas agressões têm origem em um processo inconsciente de destruição 
psicológica, constituído de maquinações hostis, evidentes ou ocultas, de um 
ou de vários indivíduos, sobre um indivíduo determinado, que se toma um 
verdadeiro saco de pancadas. Por meio de palavras aparentemente 
inofensivas, alusões, sugestões ou não-ditos, é efetivamente possível 
desequilibrar uma pessoa, ou até destruí-la, sem que os que a rodeiam 
intervenham. O agressor - ou os agressores - podem assim enaltecer-se 
rebaixando os demais, e ainda livrar-se de qualquer conflito interior ou de 
qualquer sentimento, fazendo recair sobre o outro a responsabilidade do que 
sucede de errado: 'não sou eu, é ele o responsável pelo problema!'. Sem 
culpa, sem sofrimento. Trata-se de perversidade no sentido de perversão 
moral" (HIRIGOYEN, 1998: 11). 

Os estudiosos desse tema não conseguiram, até o momento, chegar a um acordo a 

respeito de uma definição que permita uma configuração global sobre ele, dado a 

possibilidade deste fenômeno poder ser abordado de diferentes maneiras, de acordo com o 

ponto de vista do especialista que o estiver tratando (médicos, sociólogos, juristas ... ). Estes 

especialistas, oriundos de diferentes áreas, utilizam-se de linguagens e modos de pensar 

diferentes, segundo Hirigoyen (1998): para o psiquiatra, o lado focado será a saúde e a 

personalidade das vítimas como conseqüência daquela atitude maldosa, sendo poucas as 

outras agressões que causam distúrbios psicológicos tão graves a curto prazo e conseqüências 

a longo prazo tão desestruturantes; os juristas buscam uma definição que os possibilite, a 

partir da inexistência de qualquer aspecto subjetivo, classificar penalmente esses processos 

violentos. Assim sendo, serão apresentadas algumas definições sobre o tema, sendo apontada 

aquela que irá nortear a pesquisa elaborada neste estudo. 

"Nenhum assalariado deve ser submetido a procedimentos repetidos de assédio moral 

por parte do empregador, do seu representante ou de qualquer pessoa abusando da autoridade 

que suas funções lhe conferem, e que tem por objetivo ou efeito atentar contra a dignidade e 

i criar condições de trabalho humilhantes ou degradantes" - proposta de lei enviada à 

Assembléia Nacional francesa em outubro de 2000 com a intenção de introduzir o tema em 

suas leis trabalhistas. Falta nesta tentativa regulatória a definição direta de assédio moral, 

pois se nota claramente a definição dos agentes desta relação (o assalariado e o empregador), 

a forma como esta agressão se processa (abuso de autoridade) e suas conseqüências (um 

atentado pessoal com desdobramentos para o local de trabalho). Assim, este conceito deixa 

de fora algumas considerações importantes para o tema: os agentes desta relação, além do 

assalariado e do empregador (perseguição vertical, pois é praticada por ocupantes de 

diferentes níveis hierárquicos da organização), podem também pertencer a apenas um dos 

grupos apontados, ou seja, podem ser representados por somente assalariados ou por somente 
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empregadores, representados por seu corpo gerencial (perseguição horizontal, pois a agressão 

se dá entre colegas); o exercício do assédio moral não se processa apenas pelo viés do abuso 

do poder podendo também ser operado pelo que Hirigoyen (2002) chamou de manipulação 

perversa; como desdobramento deixou de olhar toda a sua abrangência que ultrapassa o 

ambiente laboral atingindo a família e a rede de relacionamentos em que está estruturada. 

Na Noruega, podemos ver referência ao assédio, de forma generalizada, no seu Código 

de Trabalho (Working Evironment Acts, 1977), em seu Art. 12 - Planejando o trabalho: 

"A tecnologia, a organização do trabalho, a execução do trabalho, o 
horário de trabalho e os regimes salariais deverão ser organizados de forma a 
não expor os trabalhadores a efeitos físicos ou mentais adversos e de maneira 
a garantir as suas possibilidades de exercer cautela e de assegurar que as suas 
condições de segurança não são prejudicadas. Os meios necessários para 
prevenir os efeitos físicos adversos serão colocados à disposição dos 
trabalhadores. Os trabalhadores não serão submetidos ao assédio ou a 
qualquer outra conduta imprópria. As condições de trabalho serão 
organizadas de tal forma que os trabalhadores possam ter oportunidades para 
um desenvolvimento profissional e pessoal no trabalho. [ ... ] O trabalho deve 
ser organizado para não ofender a dignidade do trabalhador". 

Nesta norma não se encontrará nenhuma referência direta ao tema encontrando-se 

apenas alguns caminhos que o caracterizem, como por exemplo: efeitos mentais adversos, não 

ofensa à dignidade, os trabalhadores não serão submetidos ao assédio (sem qualificá-lo). 

''Todo tipo de ação, gesto ou palavra que atinja, pela repetição, a auto
stima e a segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e de sua 
competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução da 
carreira profissional ou à estabilidade do vínculo empregatício do funcionário, 
tais como: marcar tarefas com prazos impossíveis; passar alguém de uma área 
de responsabilidade para funções triviais; tomar crédito da idéia de outros; 
ignorar ou excluir um funcionário só se dirigindo a ele por meio de terceiros; 
sonegar informações de forma insistente; espalhar rumores maliciosos; criticar 
com persistência; subestimar esforços" (Artigo 1°, Parágrafo único da Lei n° 
1.163, de abril de 2000 da Câmara Municipal de Iracemápolis, que dispõe 
sobre a aplicação de penalidades à prática de assédio moral nas dependências 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta por servidores públicos 
municipais). 

Trata-se da primeira lei brasi!~~ a proteger o cidadão contra este tipo de violência 

sendo mais tarde copiada na íntegra por outras legislações em nosso país - como exemplo, o 

Município de São Paulo editou lei em janeiro de 2002 com os mesmos dizeres (Lei nO 

13.288). Tratou-se, portanto, de um enfoque estritamente público, stricto sensu, não se 

aplicando à sociedade em geral. Pode-se citar como exemplo, o que traria inúmeras 

dificuldades de aplicação no segmento privado, o fato da administração de uma empresa não 
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poder dispor da utilidade de seus funcionários conforme suas necessidades e direcionamentos 

- "passar alguém de uma área de responsabilidade para funções triviais", conforme prevê a lei 

aprovada, além do fato da não observação da existência de ações repetidas como se nota em 

"tomar crédito da idéia dos outros" que, como fato isolado e único, não deveria ser 

classificado como assédio. "Um processo perverso pode ser ocasionalmente utilizado por 

nós. Ele só se torna destrutivo quando usado com freqüência e com a repetição no tempo" 

(HIRIGOYEN, 1998:11). 

A Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro, em agosto de 2002, publicou a lei nO 

3.921 com as seguintes considerações à respeito do assédio moral em seu Art. 2° e parágrafo 

único: 

Considera-se assédio moral no trabalho, para os fins do que trata a presente 

Lei, a exposição do funcionário, servidor ou empregado a situação humilhante ou 

constrangedora, ou qualquer ação, ou palavra, ou gesto, praticada de modo repetitivo e 

prolongado, durante o expediente do órgão ou entidade, e, por agente, delegado, chefe 

ou supervisor hierárquico ou qualquer representante que, no exercício de suas funções, 

abusando da autoridade que lhe foi conferida, tenha por objetivo ou efeito atingir a 

auto-estima e a autodeterminação do subordinado, com danos ao ambiente de trabalho, 

aos serviços prestados ao público e ao próprio usuário, bem como, obstaculizar a 

evolução da carreira ou a estabilidade funcional do servidor constrangido. 

Parágrafo único - O assédio moral no trabalho, no âmbito da administração 

pública estadual e das entidades colaboradoras, caracteriza-se, também, nas relações 

funcionais - escalões hierárquicos, pelas seguintes circunstâncias: 

I - determinar o cumprimento de atribuições estranhas ou atividades 

incompatíveis com o cargo do servidor ou em condições e prazos inexeqüíveis; 

11 - designar para funções triviais, o exercente de funções técnicas, 

especializadas ou aquelas para as quais, de qualquer forma, sejam exigidos 

treinamento e conhecimento específicos; 

111 - apropriar-se do crédito de idéias, propostas, projetos ou de qualquer 

trabalho de outrem; 

IV - torturar psicologicamente, desprezar, ignorar ou humilhar o servidor, 

isolando-o de contatos com seus colegas e superiores hierárquicos ou com 

outras pessoas com as quaIS se relacione funcionalmente; 
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v - sonegar de informações que sejam necessários ao desempenho das funções 

ou úteis à vida funcional do servidor; 

VI - divulgar rumores e comentários maliciosos, bem como críticas reiteradas, 

ou subestimar esforços, que atinjam a saúde mental do servidor;e 

VII - na exposição do servidor ou do funcionário a efeitos fisicos ou mentais 

adversos, em prejuízo de seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

Esta norma carioca, uma das mais abrangentes das que aqui foram apresentadas, 

~ também incorre no reducio~smo das possibilidades de ocorrências do assédio mor 

ub conferindo-lhe o ab:S-o de poder e deixando de contemplar a ocorrência entre os pares. --
Assédio moral "é a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações 

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no 

exercício de suas funções, sendo mais comuns em relações hierárquicas autoritárias, onde 

predominam condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração, de um ou 

mais chefes dirigida a um subordinado, desestabilizando a relação da vítima com o ambiente 

de trabalho e a organização" (www.assediomora1.org). Esta definição traz em sua estrutura, 

pelo menos dois aspectos conflituosos: o primeiro seria o fato de restringir o assédio ao 

horário da "jornada de trabalho" quando há casos em que este se observa fora do expediente 

do trabalho, em casa, nos finais de semana, nos feriados, nas férias; e o segundo por abordar 

uma das formas de assédio (vertical: chefes e subordinados) como sendo "mais comum" e 

tratá-la adiante como se única fosse - ''[. .. ] um ou mais chefes dirigida a um subordinado". 

Conforme assevera Hirigoyen (2002: 17), o assédio moral no trabalho pode ser 

~ ~ atente, or sua re etição ou sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou 

fisica de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou degradando o clima de trabalho", sendo esta 

definição a 
